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PREFEITURA 1lfUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 
Gabinete do Prefeito 

LEI Nº 12711998 

AUTORIZA PAGAMENTO DE DESPESAS DE 
FUNERAIS DE PESSOAS CARENTES DO 
MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

O Prefeito Municipal de Barra de São Francisco, 
Estado do Espírito Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂlvíARA MUNICIPAL 
APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º. Fica o Poder Executivo Municipal autori:=ado a 
pagar despesas de funerais das seguintes pessoas: EVANI MARIA DE 
SOUZA, no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), ARLINDO 
KRUGEL, no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), JOANA 
GUERING MIENKE, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), 
correspondentes aos valores totais dos funerais, observando-se, nos 
pagamentos as cautelas previstas em Lei . 

Art. 2°. As despesas decorrentes desta Lei correrão à 
conta de dotações orçamentárias próprias . 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

de São 

Rua Desembargador Danton Bastos, nº 01, Fone: (027)756.1355, Cep 29.800-000 - Barra de São Francisco-ES 

- 1 -


